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INDICAÇÃO 013/2024 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

fl TA:  

HORÁRIO:  4 	 H 

P.ssiNATURA. 	  
LN iFICAÇÃO: 

JULIANA VIDIGAL DE CASTRO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

INDICAÇÃO 

- PATROLAMENTO, ENCASCALHAMENTO (SAIBRO OU REVSOL) NA SERRA DA COMUNIDADE DE 

FORTALEZA QUE DA ACESSO A COMUNIDADE DE BOM JARDIM. 

JUSTIFICATIVA 

Somos sabedores de que as estradas são importantes vias de acessibilidade para as diversas 

localidades, distritos e comunidades. E de conhecimento também que temos uma malha viária 

extensa nos cerca de 680 Km2  da  area  total do município de Muniz Freire. 

Entretanto, é sempre importante ressaltar que as vias de acessos, sobretudo nas localidades 

de maior atrativo turístico permitirá um maior incentivo as visitagfies nestas regiões. Sem falar que o 

transporte escolar se faz presente em praticamente todas as estradas na busca de estudantes 

matriculados em nossas unidades escolares. Assim sendo, as melhorias solicitadas nas partes mais 

íngremes da citada via proporcionará melhoria do tráfego de veículos na região. 

Assim sendo, e sabendo de todas as vantagens acimas expostas, cuja finalidade principal é 

atender aos interesses dos munícipes que clamam por melhorias de nossas estradas. 

Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para a coletividade, espero e conto com 

o apoio dos nobres edis para a aprovação desta. 
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....._,...., 
	Muniz Freire/ES, 21 de junho de 2024. 

EDIMarIRA CHAVES 

Vereador 

	

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
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